
JOÃO FERNANDES  DA  SILVA,  Presidente
da  Câmara  Municipal  de  Comodoro,  Estado de Mato  Grosso,  Biênio
2019/2020, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei,

Considerando a Portaria nº 336/2019, do Chefe
do  Poder  Executivo  Municipal  de  Comodoro,  publicada  no  Diário
Oficial  de  Contas  do  TCE/MT  Ano  8,  nº  1658,  e  no  Jornal  Oficial
Eletrônico  dos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso  Ano  XIV,  nº
3.258, ambas em 28/06/2019

R E S O L V E

Art.  1º. REINTEGRAR a  servidora  efetiva
ADRIANA GUIMARÃES ROSA, no cargo de Secretária Legislativa, que
se encontrava cedida ao Poder Executivo Municipal desde 02/01/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de
julho de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos vinte oito dias do mês de junho do
ano de dois mil e dezenove.

                                João Fernandes da Silva
                                               Presidente 
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